
LEI Nº 189/2008
Ementa: Altera artigo, inciso, parágrafos e os anexos 
I  e  II  da  Lei  Nº  109/2006  (Plano  de  Carreira  e 
Vencimentos  do  Magistério  Público  do  Município  de 
Alfredo chaves) e dá outras providências.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo 
faz, saber que o Poder Legislativo do Município de Alfredo Chaves (ES) aprovou e o Chefe do 
Poder Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso VI do art. 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:
“VI – referência, o escalonamento do nível de valor monetário que determinam o crescimento 
funcional horizontal e o vencimento base do servidor, acrescido de 2 % (dois por cento) a cada 
mudança conforme anexo I desta Lei.”

Art. 2º - O §1º do art. 10, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º - O interstício mínimo de 02 (dois) anos, a contar da data da aprovação do estágio 
probatório, para ascensão da primeira promoção.”

Art. 3º - O § 2º do art. 10, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§  2º  -  Interstício  mínimo  de  03  (três)  anos,  a  contar  da  data  da  ascensão  da  última 
promoção.”

Art. 4º - O art. 30 da Lei Nº 109/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30 – As contratações para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, decorrentes de impedimento legal ou afastamento dos servidores titulares do cargo 
obedecerá ao anexo III da presente Lei.”

Art. 5º -  O Anexo I da Lei Nº 109/2006, passa a vigorar com a redação do anexo II da 
presente Lei.

Art. 6º - A parte do Anexo II da Lei Nº 109/2006, no tocante aos profissionais da Educação 
Professor A e Professor B, passa a vigorar com a redação do Anexo I da presente Lei, ficando 
alterado apenas o quadro desses dois cargos.

Art. 7º - O Poder Executivo, visando promover a adequação das dotações orçamentárias para 
adequação  do  Plano  de  Carreira  e  Vencimentos  do  Magistério  Público  Municipal,  poderá 
suplementar dotação orçamentária, considerando o limite previsto na Lei Nº. 188/2007, de 
21de dezembro de 2007.  

Art. 8º –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Alfredo Chaves (ES), 19 de Fevereiro de 2008.

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal





ANEXO I DA LEI  Nº. 189/2008
(artigos 1º e 6º da presente Lei)

Vencimento Base dos profissionais da educação (Professor “A” e Professor “B”).

Classe Func.             Referênci
a 
Nível       

A B C D E F G H

PROFISSIONAL 
DA
EDUCAÇÃO – 
PROFESSOR “A”.

I 600,00 612,00 624,24 636,72 649,45 662,24 675,69 689,21
II 630,00 642,60 655,45 668,56 681,93 695,57 709,48 723,67
III 661,50 674,73 688,22 701,98 716,02 730,34 744,95 759,85
IV 694,57 708,46 722,63 737,08 751,82 766,86 782,19 797,84
V 729,30 743,88 758,76 773,93 789,41 805,20 821,31 837,73
VI 765,76 781,07 796,69 812,63 828,85 845,46 862,37 879,61

*VALORES REPRESENTADOS EM R$

Classe Func.           Referência 
Nível     

A B C D E F G H

PROFISSIONAL 
DA EDUCAÇÃO – 
PROFESSOR “B”.

III 680,00 693,60 707,47 721,62 736,05 750,77 765,79 781,10
IV 714,00 728,28 742,84 757,70 772,85 788,31 804,07 820,16
V 749,70 764,69 779,98 795,58 811,49 827,72 844,27 861,15
VI 787,18 802,92 818,98 835,36 852,07 869,11 886,49 904,22

*VALORES REPRESENTADOS EM R$





ANEXO II DA LEI Nº. 189/2008
(artigo 5º da presente Lei)

Quadro de Cargos, Classe, Código e Quantitativo. 

Cargo Classe Código Quantidade

Profissional 
da Educação

Profissional da Educação "A" PA 135
Profissional da Educação "B" PB 60
Profissional da Educação "C" PC 18
Profissional da Educação "P" PP 10

ANEXO III DA LEI  Nº. 189/2008
(artigo 4º da presente Lei)

Quadro de Cargos para contratação temporária de excepcional interesse 
público, conforme art. 4º da presente Lei.

Cargo Classe Código Quantidade

Profissional 
da Educação

Profissional da Educação "A" PA 60
Profissional da Educação "B" PB 50
Profissional da Educação "C" PC 05
Profissional da Educação "P" PP 05



ANEXO IV DA LEI Nº 189/2008

DECLARAÇÃO

Em consonância  com  o  art.  14,  da  Lei  Complementar  Federal  Nº  101/2000,  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal, declaro que o Projeto de Lei Ordinária Nº 001/2008, que “Altera 
artigo, inciso, parágrafos e os anexos I e II da Lei Nº 109/2006 (Plano de Carreira e 
Vencimentos  do  Magistério  Público  do  Município  de  Alfredo  chaves)  e  dá  outras 
providências.”,  tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual, 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária.

Alfredo Chaves (ES), 19 de Fevereiro de 2008.

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal



ANEXO V DA LEI Nº 189/2008

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO EM VIGOR E 
NOS DOIS SUBSEQÜENTES, CONFORME O ART. 14 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Nº 101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

O Projeto de Lei Ordinária Nº 001/2008, que “Altera artigo, inciso, parágrafos e os anexos I e II 
da Lei  Nº 109/2006 (Plano  de Carreira  e  Vencimentos  do Magistério  Público  do  Município  de 
Alfredo chaves) e dá outras providências.”,  terá os seus impactos suportados pelo orçamento-
financeiro com base nas seguintes informações:

O  município  tem  melhorado  a  sua  arrecadação,  aumentando  o  índice  de  participação  dos 
municípios, conforme segue: 0,302 em 2005, 0,388 em 2006, 0,390 em 2007 e 0,397 em 2008.

A  Lei  Nº  170/2007,  de  06  de  agosto  de  2007,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentária,  estabelece  a 
projeção de crescimento real e nominal da arrecadação municipal, conforme segue.

Ano Inflação Crescimento Real Crescimento Nominal

2008 4,0 % 5,5 % 9,5 %

2009 3,9 % 4,0 % 7,9 %

2010 4,2 % 5,9% 10,1%
  
A Lei  Complementar  Nº 001/2005,  de 04 de novembro de 2005, que alterou a legislação do 
ISSQN, ampliou os itens da lista de serviços e a projeção da implantação de novas empresas que 
elevarão a arrecadação fiscal do ano de 2008, 2009 e 2010.

A arrecadação de IPTU tem melhorado significativamente além da cobrança da dívida ativa que 
está regularmente sendo executada.

As metas do planejamento e o fiel cumprimento da Legislação possibilita a adoção da medida 
proposta no Projeto de Lei em tela.

Alfredo Chaves (ES), 19 de Fevereiro de 2008.

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal


